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Utlidade Públic5 Municipal- Lêl 996 dê 04/04/1966
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PLANo De ÍRABALHo DÀ tNsftiutçÁo

INTROOUÇÃO

a) Brêvê Histórico dâ lnstituiçào

A lrmandâde da Santa Casa de N,4isericórdia de Montê AprazÍvel, localizadâ no
interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no MunicÍpio e l\,licrorregião
composta pelos municípiosi Poloni, união Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma popul€ção
flutuânte, que se instala no municipio para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em media 7.000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos ServiÇos de Clínica l\,4edica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, últÍa-Som, 'l\,lamog'aÍiâ e Endoscopia.-Pêstando aos Usuários do
Sistema Unico de Saúde um Serviço de qualidade e com tradiÉo de setenta e um anos de
trabalho.

b) Características da lnstituição
,\ Administraçáo está focada na qualidade. São em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bêm-estar

íísico, psÍquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

populaÇão de Monte Aprazível e Regiáo. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destlrados ao SUS. Dlspõe dos Serviços de Clínica Médicâ e Pediátrica, Cirurgia Geral,

Vascular, Ambulatório em oiopedia e os serviços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som,

i.iamografia, e Endoscopia, Prestanto aos usuários do Sistema Único de Saúde um

Seviço de quatidade e com tradiçáo de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com

{
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ut rdads Pública Estaduat- Lêi4.139 de 17109/1957
Utlidade Púbticê lluniôipat Lei 996 dê 04/04/1966
Utlidade Pública Fedelal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001-87

Rua Sáo Joáo, 729 - FONE: (17)3275-9510 - CA|XÂ POSTAL 127 - CEp: lSlSo.oOO Monre Aprâzívet-Sp

[ - TNFOR AçôES CADASTRATS

a) Entidadê

Razào Socêl
lmandade da Santa Casa de Miseicórclia dê Mo e Aprczíval

52-879.905/OOO1 -87
Atividade Econômica Pincipal (a mesma descrita no CNpJI
AtNidade dê Atenc mênlo Hospitalâr,Exceto Pronlo Socoíro ê Unidades para Alendimenlo à Urgéncias
Endereço:Rua Sào Jaào na 729- Centro

Cidade UF SP

CEP:15.150.044 DDDlrelêfone (1 7) 3275-951 0

E-mâil
ad m i ni s/,a c a o mt a@ u o I - co m. b t
Banco
041

Agência
01457

Contâ Coííêntê (')
10769E-1

Pnça de Pagamento Monte Aprazível

b) RESPONSÁVE|S
Re sponsáve I pela I n stitu içâo
Joào Rohe.ta Camargo
CPF: 084.682.s98-47 RG:18746054 ÔÍgã o Expêdidor: SS P/SP

Cargo

Endeíoço
Rua Pedro Manteleoni 120

Cidade UF: Sãa Paulo

CEP:15.150.044 Telelone : (1 7 ) 3 27 5-g 39 3

Dirctor Clínica: Cassiano da Silvein

CPF:198-248.447 20 RG :3 721.250-3 Óígào Expedidor
ssP/sP

Carga
DiretoÍ C1Ínico

F unçáo: Diretar Clínico

Endereço
Aveniala Anlônio Canheo 611

Cidade

cEP 15150.044 Telefone(1 7) 981 1 1 -0836

I q
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CNPJ: 52.879.905/0001-87

Rua Sáo Jo60,729 - FONE:(17)327t9510 - CA|XÂ POSTAL 127 CEP: 15150-000 Monte AprâzÍvet-SB

Concedent€:

CNPJ
49.107.725_0001 -72

Endercço:Rua Pedío Ranpin 500

Cidade
Nipoá

UF SP

CEP:15-240.040 D D Dlrelefone (1 7 ) 327 7 -9000

E-nail
nipoa@nipoa.sp.goubt

c) RESPONSÁVEL
Responsávê I pela I nstitu ição
José Lourenço Alvos

CPF:465.503 468-43 RG:14.561.526 Órgáo Expe d idor: SSP/SP

Cargo

EndeÍoço
Ru a Pê m êfi bu co 332-Cê nlÍo
Cidade
Nipoá

UF: Sáa Paulo

CEP:15240.AAA
-Éi;6ig1iji17 

7.1 i7õ- -

Urilidâde Pública Esradual- Lê 4.139 de r7109/'1957
Ulilidade Pública Munrcipâl- Lêi 996 de 04/04/1966
Ulilidâdê Públic€ Fêdêral Dec. ô3.454 de 18/10/1968
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CNPJ r 52.879.905/0001 -87

Rua Sáo Joáo 729-FONE (r7)3275-9510-CATXAPOSTAL127 CEp: 15.150-0OO túonte AprâzÍvet-S p

III-QUALIFICAçÃO OO PLANO DE TRABALHO

a) ldentiÍicação do Objeto:

O presente convenio tem por objeto a prestâçéo de seNiços de bâixa complexidade âo municipio de Nipoã,
rêíerente aos âtendimenlos de Atênçáo Básica, nos hoíários €m quê os pSFs municipajs nâo dispõdn dê
serviços médicos para atendimento à populaçáo tocat. Os etêndimentos seráo feilos nas inslataçôes da
Sántã Casa, atendêndo aos princlpios da €quidedê, sêm distinç5o dê reçe, sêxo, @ndiÇáo social, cIêdo
polídco ou religioso.

b) objetivo
l.Garantir o bom íuncionamento dâ lnstituigão at avás dê rêcu6os qus suprirão as necêssidâóes
diáÍias para âssislência dos paclentes em aúvidades comptêmentarês âo Sistema único de Saúde,
na foíma prevista no artigo 199, parágrafo 10 de Consütui€o Fsderâ|, realazando papel âuxitiar no
alcance de s€us-objstivos. . . '
2, Gerânlir o maior número possív€l d€ etendim6nto graluito às pessoas car€ntes, dentro des sues
possibilidades orçamentáriâs.
3.Gêrantir igualdad6 de âssistência à saúde, at€nd€ndo ao píncipio dâ equidâdê, sêm privilégios dê
qualquer espéciê.
4.BuscaÍ aulossuficiénciâ econômica financsira com r6lação aos rêcursos orÇámentáíoG do
Mun cípio, mediante a cêl6braçáo de parcerias com as inslituiçóes privadas dos vários segmentos
dê sociedade civil oígenizada, bem como demais PÍeíeitutâs e com oulÍos organismos do E6tado
de Sáo Pâulo.

c) Justiíicativa

Aluâlmente â Santa Casa realiza em médiâ 7.000 elêndimenlos/mâs em seu pronto atendimento, dos quais

3% são urgência/emergêncie, sendo o rêstânt6 rêíêrents a saúd6 básica, que tolâlizâ 84.000 pacisnte6i/anô.

Necessitando assim dê Íecursos, que garantirão uma melhor qualidedê no atendimento e ec,onomia de
rêcu.sos corn mánutenÉo adequada da assist6ncia à populaÉo dê Montê Aprâzível e Rêgião. que totaliza
em média 35.000 habitantes.

eI Metas a SeÍ€m AtlngldaÊ.

lUeta

]\,4ETA DESCRTÇÀO INDICADOR DE ALCANCE OA

ItrlETA

I\,lanter o atendimento em at€nÉo
básica do mLrnicÍpio nos horáios

êm qu6 os PSFS não
disponibilizam âtendimento

médico.

Atendimênto tácnico
proÍissionâ|, com todos os

16cursos disponíveis na
instituição Convêniada de

Urgência/ Em6rgência
diâgnóstico por imagem,

endoscopia, examês
laboratoriais

Í\rédia de 230 pacientes/mês

assistidos €m atenção básic€,

ú' "{

Uülidad€ Púbticâ Esiaduat- 1ei4.139 de 1zl09/19s7
uülidade Púbtica Municjpar- Lêi 996 de 04104í966
Ullidâdo Pública Fedêlâl- D€c. 63.454 dê 18/10/1968

d) PêÍiodo de Execução:
lnício: Abril de 2017
Íétminot 3111212017



Ulilidade Pública Estâduâl Lsi4..l39 de 17109/19S7
UtilidadB Pública lrun]cipal- L€i 996 de 04/04í966
Ulilidâdê Públicá FêdêEl- Oec. 63_.1í de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/000'l-87

Rua Sâo João, 729 - FONE: (17)3275-9510 - CAtXÂ POSTAL.127 _ CEp: j51SG000 Moni6 AprazÍvêt-Sp.

f) Etapas ou Fasês de Execução

g) Plâno de Aplicação de Recursos Financêiros
. Serviços Médicos

ETAPfuFASE INOICADORES
FiSTCOS

DURAÇÃO APLTCAÇÁO(R$

lnicio dos âtendimenioa
imediatemente após a
âprovâÉo do projeto dê
lêi êncaminhedo à
AdministraÉo Púbticá

lndices de atendimento
Trimêstaâ1.

lndice dê sâtisíação dos
usuários
P€rcêrtuâl al€ndimênto
Atençáo Básice

8 meses 15.000,00 mensais

lV Cíonograma dê Oê3embolso: R§15.000,00 Mensais, quê deverão serpagos até ôdia í5 de cada
Mês, iniciando o ro pegamento diâ í5 de abril.

Mês ConcedêntêObjeto
R$ 15.000,00

1
Prestação seNiços Bx

Complexidade
0,00

0,00
R6 1s.000,00

2
PrestaÉo serviços Bx

Complexidade
Prestação s6Niços Bx

Complêxidâde
0,00 RS 15.000,00

Rt 15.000,00
4

Píêstaçáo sêrviços Bx
Complêxidâde

0,00

0,00
R$ 15.000,00

5
PrestaçÉo serviços Bx

Complexidade
R§ 1s.00o,oo

0006
PrestaÉo s€Niços Bx

Complexidadê
RS 15.000,00

0,007
PrestaÉo serviços Bx

Complexidadê
R$ 15.000,00PrestaÇão seNiços Bx

- Complexidadê
0,00

RS 120.000,00Total

dI

D,À
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V. Previsão de Execução do Objêto:

_lnÍcro:A partir do recebimento do recurso.

_DurêÉo: g lveses

Totaldos.ecursos a serem repassados em 2017( R3í20.O00,0OCerfto'e-VlrÍte MiTReaisiê Seia CêÉttuo§) '

CNPJ 52 879 905/0001-87

Roberto

çoAlves
Prefeito

ulilidâde Públicâ Esladuâl- 1ei4.139 de 17109/1957
utilidade Pública Municip6l - Lei996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- oêc.63.4í de 18/10/1968

Joêfi Rúqtto Camaígo

Sflass$s{ É & /lgar§

Rua Sáo João, 729 - FONE: (17)3275'9510 - CAIXA POSTAL 127 - CEP: 1515G0O0 Monle Aprazível-SP.
ll). SobÍê as Íormas dê conlralação:

O regime de contrataçào dos médicos serão conkatados através de pêssoê juridica.

"*"7"n * *7'
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NIPOA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Rua P€d.o Rãmpim,5O0 - Cêoko - Fone/Fax:{17) 3277.9000
CEP'15240{00 - Nipoá - SP. CNPJ (llrF),19.107.72510001.72
E-máil: nipoa@íipoã,sp,govbr/ Sito: ww.nipoá,sp.gov,br

E.tâdô dê sáô Pâulo

TT,RMO DT: ('OLABoRTCÀo

cot{sÍRull{oO Uti{A NovA HlsTóRlA
aox.20tr.2o:I0

Termo de Colabomção n" {l.l/2017.

l)elo prescnle instrul|c0io. dc uur lado o MUNI{ iPIO

l)E )ilPOÀ. inscIitll no ( \1,J,\llr vrb n" l9 i07.715/0001-71. cslabcleci!lo n!sta

cidadc. rrtl Rue l)c(lr1r Rxnpitr). no 5rt0 ('cnl(). cslc ato reprcse lxdo pelo I'rcleito

\'Íunicipal Sr. .lOsÍl LOtlltENÇO ÀLVES, lrrasileiro. casado. porlador do RC

l.l.-i6l.5lô I SSI,,!il)e do Cl,F 065.501.468,4.1. iesidcnlc e domicili:rdo na rua

l)ernarnlru(o. nn. 312. Ccntlo. cn1 Nipoâ/SP. dorarantc dcnolninrdo

\l)\llNls IRA( ÃO P[]BLI( A e do ourro IRI\IANDADE DA SANT,\ CAS,\ DE

MISl,lRl( (iRDlA t)E MONTI' APIt^ZiVEl.. inselita [,, ( NP.t n' 5].117./.905/000 t-

S7. cstabclccida na eidade,i: \lonlc.\prazí\cl/SI'. nil Rua São.loâo n" ?19. ncslc alrl

reprcscnlado poÍ scll PÍesi(lcrrlc. Sr.,loão Roberlo (--amargo. brasileiro. porlador do

I{C n' 18.716.05r) SSP'SI'. CPl n'' 080.6Í12.1198-.17. dora, anlc clenorniutda

OR(;,\NIZ,\('ÀO D,\ SO( ll.ll){DU (llYlL. .c,i()l|cnr cclebrar o TEII!lO DE

( OLÀlJOltÂ(lÃ(). com Íin(lân1cnltl rre lnexigihiljtlide tlc ('hamamcnto I'úblico n"

!l!!!!1. rr I.ci letlclal n" ll.(llc) d,: ll de.iulho .le -l.0ll. na lnsnuçào rÍ'(ll lí)17 do

Iibrrllal rlc Conlxs .l() Estado de Sào l)irulo e, suj,"ita|do-sc. no c]Lrc conher. às rnn-n1as

contidirs nr Lei 1rc(lcral n" ll 666. dc ll clc iurrro dc l')91- nrediant. as s(ruirrtcs

eláLrsula: e conrliçô.s.

( t.,\.t sUI.A PTUMEIRÀ - t)O OB.tÍtTO

(l obielo do prcscnte Ternlc tern por linalidade lirnrar tcrrno de

colaboraçâo pol intcresse público com cntidade cl socicdadc civil para prestar \(rviço

de mediirnlc â coniugâção clc csforços dos con\ er('nles, apoiar a convcniada. com

4ru

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NIPOA
Rua Pêdro Rampim,500 - Cêntro -Fonê/Fâx: (17) 3277-9000
CEP 152:10{00 - Nipoá . SP -CN lltFl19.101-72510001-72
E{ail: nipoa@nipoã.sp.gov.br / Sltê: ww.nipoa.tp.govbr

E§tâdo dê sáo Pâ']lo

coLsYRutraDo ul|A t{(rya HtSTÓRlA
aDx. 20't, - 20L,10

rccursos tlnanceiros para o descnvolvimento das açiics e serviços para à assistência

intcgral a saúde cla conrunidade. r.isando a reorganilit(ão gercncial o âperl'eiçonnrento e

a cxpansão da capacidade operacional do sistema llnic,, da Saúdc enl Ninoi ir cxcclrtar

ilç(ics suplentcnlares da assisténcia à sxúde, de acoldo conr as espccilicações constantes

no ldital. ern relaçào aos quais o COL^IIORADOR s: declara ern condiÇões dc presrar

serviço- cm cslrila olrserviincia com o indicado nas l-)spcciiicaçrlcs do plano dc'frabalho

lnc\o ll e nx docunrcnlaçâo lcrada a elàito pela INEXIGIIIt.II)..\ DE DL
('llAlrÍANIF-l\11) PÚBL|CO 00112017 na nrodalirtadc |ERNIO l)E COI_ABORAÇÀO

oo1t20t1.

CLÁT sULA sI.](;T]NDA _ I)A (;EsTÀo

.\ .\l)\ll\-ISIR \( \O i\lt \l('lPAI. nornciLr comr, reslor do

plcscDte lcÍIro dc Colabo|açào o Sr'. lilávio,\lvcs llibeiro. portador (lo RC n,'

1:.191.4j1-5 r ('l'l:n'-1i13.5.11.968-ll. conlormc l,tr raria Niluritipal n" 077. (lc 2l dc

jurhoJel0li.

CLÁI STILA TDRCEIRÂ DAS O]IRIGAÇÕES DOS

I'ÂRCEIROS

I _ SÀo oBRI(;ÂÇÔEs D,,\ ADMINISTRAÇÁo P(:BLICA

a) I rar)slêrir os recursos para i cxecuçâo deslc objcto;

b) Acontpanhar c Iiscalizar a rxccução tla parcerial

c) F)nitir relatório téclico r]c monitoranlcnto e arirliaçâo da

pâríicria, antes c durante a Yigê lcia do objcto;

d) PÍonlovcr a tliinsÍirôncia dos recursos lilânceiros dc acordo

com o Cronogranra dc l)csenlbolso conlido no l)lano dc

I rabalho em coDta bancária cspccilica indicarla pela

oR(j^NIZAÇÀO D^ SO( [it)Al)E CtVI-:

ll I

? r?!?

I



PREFEITURA MUNICIPAL DEa-aNIPOA
Ruâ Pêdro Rampim,500 -C6ntro - Fone/Fâx: (17) 3277-9000
CEP 15240{00 - l{ipoã - SP - CNPJ (ÍrlF) 49.107.72íoool-72
E-mãll: nipoa@nlpoâ.6p.goeb. / Slls: www.nlpoâ.Bp.goybr

Blâdo dê São Páulo

coltsÍRulxDo utla N(wa HtsÍóRta

^0í.20í7-2020
c) ,\plicur as pcnalidadcs prer islas c lloceder às sanções

administrati\as ncccssiiriaJ i cxigtrncia de rcstituiçiio dos

rccursos lranstcriclos:

I) Nolilicar a cclcbração deste in:;rrumcnto à (ântara Nlunicipal de

Nipoà:

g) [)ublicar o e\lrato dcste insirul[cn1o no.lornal de ( irculâcÀo no

Nlunicipior

h) Reccher e ânalisar as prcstaçf,rs de contas cncântinhadls pelr

oRG,\NtZ^Ç.\O t)A SO( IEI)ÀDt: (.tVIt.:

i) l:laborâr clucidali\o parccor r:onclusiro sobre a prcstaçào dc

conras da OIICÀN12.\('À() DA SOCIITD^t)E CIVlt.. a llm dc

alendcr os frincipio da lcguliclarle. impessoalidadc. rno|alidaclc.

publicidade. cllciência. econornicidadc. conlirmre rrtito .18 d!

t-ei dc Rcsponsabilidade rriscal e a!aliar sc hou\. aplicaç,lo

correlir dos lccursos r1o Plano rlc l rabalho aplesclrlilllo c no art.

59 da Lei dc n'' I1.019/201,1:

j) Aplicâr as pcnalidades pre!istas ncste instrumento:

k) Manler, senr scu sítio olicial ua inlcmet. âs inli)maça)cs dir

parceria celehrada e o Plano de Trabalho. ate ccr)lo e oitenlâ

dias. após o .espectivo cnceffarncnto.

â) Responsubilizar-se pclir elccução do obicto do 'lcrmo dc

(irlaboraçào:

hl I'rcíar irr[.'flr)ações e cscl.lrccim,J os {cn]nÍ( quc

solicitados- desdc quc ncr:cssários ao acompanhamento e

controle da exccução d(, obicto;

c) Permitir o livre acesso dos rgentes da adnrinistlaçào pública.

dos mcnrbros da Conri:.sãc de N'lonitorantenkr c A\aliação.

do contx)le intcrno e d,.r Tlibunal de Contas coÍ,cspondcnte

âos pr,)ucssos. aos d(cünlentos e às int'onraçõcs

I

- sÃo oBRtcAÇÕEs DA oRcANIZA('Ào DA

s()clEDÀl)F. Clv .:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL OE.ã,NIPOA
Ruâ Pedro Rampim, 500 - cênrro rone/Fax: 117) 97?-9000 CO STRUINOO UI,IA IOVA HtSTóRn
::j"1,:'.1: j"%; ['j:: ; :r,Ti1,'I'Hlll jj:f ,l'J,Í -- 

*' -- ÁbÍ ióir :,üô" -
Eslado de sào Paulo

rcliteionadas cslc Ierrro de Colitboraçào. bcn eomo as

locais de crccução do rrsp(cti\o objet():

d.) Se responjabilizar pc o gcrencianento adnrinislmli\o e

Ilnanceito dos recursos rccebidos. inclusivc no qr,rc diz

respeito às Jcspesas dc tustcio. dc in\estiltle lo e de fcssoal.

conlonnc o caso:

e) Sc |cspons:rbilizar pekr i)ugarncnto dos encalgos trahâlhistas.

prcr idcnciiirios. lisca,s c colnerciais relaliros ao

luncionanrcn«r da insti.,.riçio e iro adilnplcnlento do Icrrno

dc ( oLaboraçào. mant(nd(, as ccíidões ncgatiras enr dia.

nào se c.(acterizânlo lcsponsabilidade solidiiria ou

subsidiária rJa admin straçào pública pckrs r.spectivos

pUi)mc]]los. qualquer ()oeruçiio do objcto du parccriil oLl

re\1riçào à sua cxecuçii():

f) l\hnter cn1 seus arqui\'(rs. duranie o prazo de l0 (del)llnos.

contado do dia útil suhscquente ao da prestaçào dc contâs

inlcgral. os documentos or ginais que conrp(lcm à frrestâção

dc contâs:

!r ldrlllili(ur i, número (.r lnstrurncnto da plrrrrin c r lrpào

rcpassiLdor rro corpo dos documentos da despcslL c em

scguidtr ext|air cópia para ancxar à prestaçâ() dc contus a ser

L'r'lr'(.!Ic n', píJ,/,, J \l:I1l\l\ lR \\.\(, \ll \l( ll'\l .

inclusive indicar o vÍrlor pago quando r dcsl)csa Íbr paga

parcialnlenLc con) recurí)s Co obiclo:

h) I)ivulgal eslr parceria cnr scu sitio nil intemct e nre locais

visiveis dc suas sedes s.rciais e dos cstabclccinlenlos cllt que

e\erça slra\ açi]es, co:rlinme fÍe\isto no aI1. ]l da Lei

ll.0l9/2011. bem clrttc, âtendcr a l.ci Fcdcral n'

ll.il7l20llr
i1 ( r»lploval a cxata i plicação rla parcela ôrtcriornrcnte

rcPassada. 0a lbnna da legislação aflicá\.1. l]lcdianle

p()cedinlerto da liscirliziLçâo da,,\dminislração Pública

Nlunicipal. sob pena dc susllensão da translêÍência: :. I

J/



PREFEITURA MUNICIPAL DEa-aNIPOA
Rua Podro Rampim, í,0 - Cêntrc . Fon6/Far: (17) 3277-9000
CEP 152{1.{lO0 - Nipoá - SP - CNPJ ( F) :19.107.725/000, -72
Ef,ôil nipo.@nipoa.sp.goÍbr / Site: www-nipoa.§p.9oÍbr

Estado de são Paulo

coxsTRullDo utta xov HtsTónr^
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.j) Nio platicer desvio cle finalidarle na aplicaçiio do r:curso.

atrxso nâo justilicâclo n( cu primento du\ ctapas dos

pr(urâlnas. plálicas alcntal,irias .os principios lilndalmenlais

cia Àdministraçâo l,ÍrbLica nas contralüça)cs c dcntais ak)s

prâticâdos na cxccuçat() da parccria c deixar dc âdotar as

mcdidas sancadoras e.. cnluillnteltc aponlrlias pcla

Administraçào Pública;

k) Prcstal Lodos os scr\içrrs. conli)m1c Plano dc Ilabalho- cnt

rnc\,t. IllE(liitrrlc J \,Irlt,rt.lr'i,, Jr'\ l\nrll.\tr'nilt. c f.tgJ tct)t,r

dos rcspectivos sâlário:. g3rcnciân)e,rto e coolclenação dos

lr-abitlhos. licando proibicla. lr rcclistribLriçio rlos |ccursos a

oulra Organi4çà() dâ S.ciedadc ( i\il. conpônrrc,i ou nào:

l) Ohscr\ar lodos os crilcrios de qurlidâde récnica, eljciéncia.

economicidedc. pftlzos c os cusl()s previstosl

nr) C1)r)Dr(!\ar toJa\ as despcsits por lncio (lr nota liscal

clctrônica ou recibo dc aulôllomo (RPA). conr a devida

idcnlificação da parceria cclebtada. Iicando vedadas

irlornlações genéricas ou senr cspeciflcàçôes clos serr iços

eiitivamcnte prestad<)s. compro\ando por mei() clc controlcs

ou rcgislros. alénr de demonstrar os custos prnlicados ou

aiLrslado5 ale lbrnra a penrritir a confcrêncix xtinentc li

rcgulrrirlaoe dos ralorcs palos:

n) .\lli(Jr,,\ rccur'{,s r'. pa:...rJ,'. p.lr \l)\ll\l\lRA\.\(,
i\lt.tNIClPr\L e os corrcripo dcntes à suil conllaparlida.

e\clusi\arnanlc no objelo crnstrrrlc na Claiusulil Irrinleira:

o) Comprovtu a e\islência lc conta bancáril cspscílica c

exclusiva pala o prcseDle irtslrrrnrento. clitu:lndo lodas as

llo\inrentaaôcs llnunceira; rclireionadas aos Iccursos do

prcscnte teinro ncslâ co.lta )üucairia:

p) Nio aplicar 'l'axa de Adrttinistüçio ou despesas

adnlinislraliYas c(,lno c.)ndiçào fara a e\ecuçiio tlo prcsentc

obic«):

il I
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q) Ressarcir aos cotics pirtrlicos os sxl(k)s rclltiütescentcs

decorrcntes dils aplicaç,,cs :oncsPondcnlcs le I I dc iaDciro

do cxercicio scÉuintc. s,rlvc se li)rcm ulili,,itdos:

r) Promove. a dcroluçàt, aos colics públicos dos rccursos

linancciros não aplicadls corretàmente conlbmre o l)lano dc

Tlabalho:

s) Comprovar mcnsalmcnte c dc lbrma intcgral no llnal do

Termo de Colaboraçiio todas as ntclirs quantitiltitas e

atcndilrcnlos r.lc mancira noDlitral. conslante no l)iano dc

Trahalho:

1) Efiluar cotação e pesqrisa dc prcços. co lôrme rclulalncnkr

proprio da Organizaçi-lr da Sociedade Ciril. para aquisiçào

dc matcriais o serviçosl

u) i\lantcr-se irdinlplenle conl o Poder l)ú[Tlico naquilo quc

tarrgc a plcslaçào de c( ntas de cxcrcícios anlcriorcs. assirl

co,no mantcÍ a sua rcgLrlaridadc iscal pcranle os órgãos da

Administração Municipal, listadrral e Fcdcral:

rr ('omuni(ar a AD\ÍINISIR \ÇÀo N,'lt \l( lP.\l r
.uh.tituiçà,, d,rs reslr' ''a,iis pela OR(iANl,/A(ÀO I)A

SOCltlDAl)li CMI-. âssiÍn como alteraç(-)es em ssu

Estalulo:

\) Apreserúar ats l0 (dez) .lias após o encclramcnto d: cadil

!luadrimcstrc do oo ciril. r( lalório sobre a cxecuçào dit parceria.

alrescntddo cornparâtivo c:rpccíiico das mclâs ptopostas com os

rcsultados quarlitâli\ os c q.raliiali\ os alcança(los-

(.LÁUSULA QUÀRTA R[(;IIIIE .'URIDICO I)O

PESSOAI,

.l.l A contratação de cmprcgados para a execuç,ro rlo objeto,

quando pagos integralnrentc com recursos desta parccira dc\erá obcdecer ao principio

da lcgalidadc. tnpessoalidade e da publicidade.

(ltl
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.l.l Não sc estabeleccrá ncnhunr r inculo dc nalureira

iuridicoirraballrisra. Jc quaiscluer cspécies. cntrc ADMINIS I RAÇÀO N4UNICIp^1, c

o pcssoirl .tue i OR(j\Nll,\(-ÀO D,\ SOCILI).qDE (.lvlL utilizar para â realizaçâo

tlrrs tlablrlhos orr atir i(lildcs conslantcs deslc Instrunlenl{J.

('l,AL,StiLA Qt'tNTA - tto REP,\SSE E CRON(X;RAMA
l)E DESEMUOT.SO

5.1 Para a execução dâs alivi(jâdcs previstas nesle fcrnto de

Colaboraçà0, no prusoltc cxcrcícil) a ADMINISI RA( ÀO MtrNICIpAl. rrirnslêÍirá á

OR(;ANIZAÇÀO DÂ SO( tED^Dii CIVIL. de rcordo com o cronogramâ de

tlcsenrbolso. o \alu' total dc R$ 120.000,fi) (c{nto c vinte mil reâis), repassando

nrensalnrcnle íté RS 15.000,0{l (quinze mil reais). colrti)rme plano de trab{lho.

5.2 O rcpasse clrr-se á no fr nleLrl) dia úlil dc câ(la tnas. excck) o

rcpassc (lo ma\ dc dc,/enlbro (lue ocon'erá até o dir I 01 I l/101 7.

5.1 As pa r,.s rcconhcccm quc caso haia ncccssidadc rle

corrliDgencianrenlo o,çâmentário e a ocoírência .le ,llncelanlcnlo clc r'eslLrr a pagar-

cxigívcl ao cumprimcnk) dc mctas segundo a Lei dc Rcsponsabilidadc Iriscal. o

(luantitâti\ o d( \tc ol,ido poderá scr rcduzi(lo até a ,lapa quc aprcscnle luncionaliddLlc.

( 1.Âl sul-À s[]x IA I)A NtOVIIltitNTÂ(",\O DoS

r{ECt RSOS

6.1 Os rccursos Íinarr.eiros. seSundo o cronograma de

,lcsento,,l:.,,. scrào Jcp,'.it.rdos nJ conli csF(cilicJ Jd ()RU \NI/.\(A(l I)A

SOCIF.DADI-. CIVIL \inculada ao objeto. na Agincia n'0145-7. no lJarco do Ílrasil.

nr Colrtx CorÍcnte n" ll769t3-1, e aplicados no l1l(rca,lo linaÚcciro ou enl cadcneta de

l)()upnrlçx. ate rua ulllizaçiio.

fl 1
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COTSTRUII'OO UI4A I'OYÁ HISTóRIA
at x.20í7 - 2020

6.2 Os recursos dcpositados na conta bâncária especÍllca deste

instrumeúlo. enquaDlo não empregailos na sua finaliclade, serâo obrigaloriamenle

tplicados:

a) ent cadernetâ de poupança de instituiçào tinanccir.a pública

Itdcral. sc a prerisão de seu uso for igual ou superior a um mós;

b) cnr Íuntlo de aplicaçâo firranceira de curto prazo. ou operaçâo

dc mercado aberto lastreadx eú1 tilulo da diviLla pública. quando

sua aplicaçâo esliver previsla para prazos ntenores.

6.3 Os pagamentos devcrâo ser realizados ntediarlc crédito na

conla bancaria dc titularirlade dos firrnecedores e prcst dores de ser-viços.

6.{ Dcntonslruda a irnpossibilidadc lisica dc pagamento

mcdiantc lmnsti'rência cletrônicu. poclen'r admilir , rcalização dc pagautctÍos en')

cspecic. tlcsclc quc der idamente jrrslificado.

6.5 Os rcndimcntos linancciros dos vâlores âplicados conlormc

rnencionado no ilcm 6.2 pr)derão scr utili, rdos pela ORCANIIAqÀO l)^
SOCII,D^DI: CIVIL dcsde que nào haja dcsrio de linalidade do objeto e tlcntlo das

condiçõcs prc\'istas l)lrslc instLul1lcnto.

6.6 A ORGANTZAçÀO DA SOCIED^|)E CIV[. deverá

rcslituir o saldo residuâl dos rccursos. inclusivc'conl os Íendinlcnlos nào utilizados.

casos não elàtuc a boa exccução dos recursos.

6.7 À inadimplôncia ou irrcgularidade na prcstaçào dc conlas

inabilirará a oRGA\lZAÇÀO DA SOCIED^l)tr CIVÍ1. a paíicipar de novos

parcciros. acordos ou aiustes cotr a Adminislraçâo Municipitl.

fi (
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RI,:STITtitÇÀ0 t)os
RI,tCtTRSOS

A ORG^NIZAÇÀO DA SOCI|DAI)I] CIVIL conrpÍomerc-sc a

rcslituir o vak)r transl'erido. ttualizado nronetariamctúc desde a dalâ do reccbintento.

xcrcscid()s dc.iuros l.gais. na li)rma da legislàção aplicá\el. nos scSuintcs casos:

a) Incxecução do objeto:

b) fahà de aprescntaÇão de prcstaçiio de contas. no pràzo exigidoi

c) Ulilização dos recursos em :inalidadc diversa da estabclecida no

prcsente inslrumento. ainda (lue d carátcr de cmergência:

.l) Dcscunrprimcnt., dos lcrÍnos prc\ islo\ ncslc it]slrumrnt,,.

Parágrafo único: Comprom.te-sc. ainda a ( )RCAN tl,\('r\(, l)?\

sOCll;l)Âl)lr C1VIL.. a rccolhcr à conra Ja ADNILNI'i lR^( ÀO \4Lt\l( ll'\l o \alor

co[r'csponclentc a relldimenlos de aplicação no nlcrcadn financeiro- relcrentc xo pcriodo

eonprccndido entre a liberação do rccurso e sud utililaçãr). quando nào c(nrproYat o

scu enllrego na consecuçiio do objeto. aincla quc não tcnha liilo aplicaçlio.

(]I,ÁLISULA OITAVA _ I),{ PRESTÀÇÃo I)t] CONTAS

8.1 Prestar contas semestralmcnte até l0o dia subscquentc ao da

irltinla lranslêrêncix- sob pcnà de suspensão dos rccursos financciros. c de foÍma

inlcgral das Ícceitas e dcspesas até 3l de janeiro do e:<crcicio sc8uintc e segundo a Lei

n" ll.0l9/201,1. e dc acordo com os critórios e indicaçõcs exigidos pela

i\l)MINIS lR^(lÃo !ltlNlCIPAL. com elementos qLc pennitam âo Ccslor da paÍccria

avaliar o andanlenlo ou concluir quc o seu objelo Í'()i executado conlôrmc pactuado.

com a dcscriçito poDlenorizâda das alividades rcaliz.das e a coDlprovaçào do alcance

tlas nrctas e dos resultados esperados. dcstrtcados nos Ieiatótios de cxecuçào do objcto e

de exccuçào Í'inanccira. bcm como cntregar balanço patrimonial. balancctc analitico

irnual. dcmonstração de rcsullado do cxercício e demonstração das origens e aplicação

dos rcoulsos da ()rgarljzação da Socicdade Civil prrccirâ, scgundo as nonnas contábeis

v I
\ rgentcs
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8.2 A prcslação de contas devcrá ocorÍer por tncio de

Plalaibrnla clctrônicit. permilindo a visualização por qualqucr interessâdo. conlbrme

Dccrcto Municipal tf 510i20!7. danr_lo ampla publicirladc e transparência dos rccursos

públicos.

8.3 Clomplor ado a impossibilidadc de preslaçiio do contas

atra\cs dc plillâlôflnâ cletrônica. ou ainda. quanclo atendidas as condiçaies previstas no

nrt. lJ7 da l-ci l3 0l()/2014. as partes. de comum acordo. efctivará a prcstaçào dc contas

dc nrcdo tisico. sern deixar de dar ampla publicidadc e transparência dos rccursos

públicos.

8.4 - Duiante o prazo de lr) (dez) anos, contados do dia

subsequente ao da prestação de contas integÍal, a ORCANIZAÇÂO DA SOCIEDADE

CIVI[- se compromctc em manter cm arquivo os documentos originais que compõcm a

prestaçâo de contas.

(]LATISULA NoNA. I)A \',IC I,]NCIÂ

Estc instrumento vigeú a contar dc suâ assir)atura ató i l- l2-2017

pocicndo seraditivacla. conÍbnne Lci 1 1.019/2014.

(]LÁT.sTILA DIiCIMA _ I),{s PROIBIÇÕEs

Fica ainda proibida à ORG^NIZAÇÃO DA S(Xlll,DADE

n) a redistribuição dos recursos recebidos a oulrâs 0!ganizâções {-la

Socieclade Civis. congêneres ou nào:

b) dcixal de aplicar nas ati\idadcs-llm. ao menos 80oá dc sua

receita total:

c) integÍar dirigc[tes que tambéln scjan âgentes politioos do

govcrllo da AI)MINISl RAÇÀO MUNICIPAI-:

cl) realizar despesas e pag&mentos lora da vigôncia dcstc 
-lerrno 

dc

Colaboraçãoi

c) utilizar recursos para finalidad,: diferentc da prevista c dcspesas

a lilulo de taxa dl] administraçâo:

CIVII :

-/

I
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ll ulilizar recLusos en1 pagiuDenlo Llc dcspcsâs divcrsas. não

compaliveis com o ohielo desta lenno dc ( olnborilçaro;

g) e\ccutar prgalrcrto an1e,:ipadr) a lôrnccedores dc bcns c

lr) tr'rr)slirir rccursos da coltta coÍTente cspecilicÂ para oulras

contas banciriiis:

i) rclilar lccürsos da cor)tas e\peci,ica para outlrs finaliclades conr

p()stct'ioI rcssaicilrletrloi

.it dcixar de a1rliciu ou nào co np'(J!ar a conlrapaÍtidx pactuada no

Plrno dc Trabalho:

k) Realizur despesas colr: A) \lultlis- iLrros ou con'cÇlio l1'loltctária.

ioclusire lelêrentes a pagarnclllos (,u a recolhinlent()s Íin-a d()s

prazos. salvo sc decorrentc\ dc rtrasos da xdm;nistÍirçào pública

nil libcrâçào clc rccursos lirrâncciros. bcnr conro vcrbas

inrlenizatóriasl ll) Publicid.de. sah,o as p[e\istas no plirno (le

trabalho e tlirclamcnte \irculadas ao objcto da parceria. de

caftite, educati\o. inlbrmativo .)u de orientaçào social. das quais

nào cunslJIlr ",,mes. símholo\ o imaÉ(ns que (irc,lcri/(rrr

promoçâo pcsroal: () Pâlalnrnlo i1c pessoal conlratxCo felâ

orraniaçâo cla sociedadc ei\ii que não atcndam as c\igências

ch ar1.,16 rla Lci 11.019/1011r D) Obr s quc cirirclcÍircnr a

aDlpliirçào dc áaca cor)struirlà ou a inslâlaçilo dc no\ils r-s(ruturas

Ílsicas:

lr .\Jqurr'ir bcrr. rcrrll.lll.rllc. ..,lll r,\ r,:,:ut.,,. mur'icif..i':

rn) Pilganrent() de dcspesas banliáriirs.

CLÁTIsULA DÉCIMO PRINIIiIRÁ _ DAS PE\AI-IDADES

A ADMINIS'IRÀÇAO MTNICIPAL

penalidadcs na oR(iANlzAÇÃo DA soclEDAl)E clvll
presente illstrunrenlo:

a) Ad\ertênciai

b) Suspensão dos repasses:

podcÍá âplicar as seguintes

pek) não cunrprinrcnto do

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DEaã,
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d) Dcclaração de idoneidade c proibiçâo de recebiotento dc

rccursos púhlicos.

§ 1' 'fodas as pcnalidedq; mencionadas dcverão esrar

devidamentc lundanrrntada e concedida direito d: arnpla del-esa e conlradilót.io. bem

como cornunicada âo'[ibunal de Conlas do Eslado de São paulo.

NIPOA
Rua Pedro Ramplm,500 -Cên&o - Fon6/Fâr:(17) 3277-9000
CEP í 5240-000 - Nlpoà - SP ' CI{PJ UF) 49.107.72í0001'72
E-lnâil: ílpoâ@nipoà.sp.goybr / Sits: ww.nipoá.5p.goqbr

E6rado d6 são Pâulo

c) Multa:

.S2' A aplicaçào de multa será de Ots,yo a 1% do lalor 1olal destc

fernro dc Colaboraçiio.

( LÁtisuLA t)ÉctMA sEGt NDA - D^ REs( lsÃo E DA

I)tN t N( tlt

l2.l O presente Termo de Colaboraçâo poderá scr denunciado

ou rcsciidido pelos paftícipes a qualquer tempo. ticando as paÍ1es responsáveis pelas

obrigações dccorrentes do tempo de vigência, desde que cumpÍido o praro mínimo de

90 (noventâ) dias pâÍa publicidade dessa intençào.

l).) Constitrri motivo paral rcscisão do presente Tcrno de

Colahoraçiio o descurnprimcrlto dc qLralquer das clátrsulas pacluadas. panicularmentc

quando coDstatada pola AD\'ÍINISTR,\( ÀO N,lt \l(ll'\l a ulilizüçào dos rccursos err

dcsacordo conr o Plono dc lrabalho ou a làlsidâde,.)u incorreção de inÍbnnJ!:i,' cr)t

qualquer docun]enlo Iprcsentado.

CLÁTIsULA Dí]CIMA TERCT]IRÂ _ DÀ ALT]]RAÇÀO OU

MODtÍ'tCA(]ÃO lX) PLANO DIt't RABALHO

Esle lcrmo dc Colabolaçâo poderá ser allemdo ou ter

moditicação do Plarlo de Trahalho. de comum acoldo cntre as paÍtcs. mediantc proposta

devidamentc Íbnnalizada e justificada por meio d. TERMO DE ADITAMENTO.

inclusive com rcajustc dos valores rcpassados, se devi,.lamentc juslificâdo e observada a

conr eniência tkr intcresse púhlico.

v
{
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PREFEITUR,A MUN ICIPAL DE

Nipoà. 2l de.junho clc 2017

.t

cot{sÍRuHDo UHA taova HlsÍóRn
AoM.20t7.2020

Parágrafo (tnico: Admitir-s€-1r nrcdilicr4ão clo plano dc

Trabalho corn prévio aprcciaçâo da ADMINISTR,\ç/\( ) l\4UNl( lpAL c aproraçâo do

Geskrr deste Instrunlenlo ou Conlrole Interno, ficarrdo vedada a alteração do objeto em

qualqucr hipiÍesc.

cLÁt,sul-Â DÉctMo el ARTA D^ PUBLt( \(tÂo

O extrato do presenle Termo dc Colaboraçiio será publicado no

tneio oficial. de acortlo com o disposro no rr. 38 da 1,. i n. lj.0l9 de 31107/201-1.

CLÁI]sULA DÉCIyA QIiINTA _ Do FoRo

As pane elegenr o Foro da Contarca de Monte 
^prazivcl 

para

csclareccr its dúvidas dc interpretâçõcs dcste Instrumcnto que não possam ser rcsolvidas

udminislrâlivamentc. nos tcÍmos do art. 109 da C()nstituiçâo Federal.
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os disposilivos. no que cor.rber, â l.ci Fcdcral n"

11.01 qrl(l1{ que nà(, lôranr ntercion0c(rs nesle irslrunlenl().
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16.2 L. for estarcm cicntcs ,l âcordadas com as condiç(les c

cláusulas cstabelccitlas. as pa[es linnam o presenle Instrunrento cm 02 (l)uas) \ias dc

igual leor c iôr na. ne prcscnça das lcsicmunhas abaixc quc lambém subscrcr enr.
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